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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 05/2015
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público relatório do retorno da pesquisa no Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais (SITAH) (anexo 01), realizado pela Caixa Econômica Federal (CEF) e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão “incompatíveis” ou “em contratação” para atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver”.
§ 1º Conforme o item 8.1 da Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, as informações dos candidatos selecionados serão verificadas pela Caixa Econômica Federal junto:

a) ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

b) ao Cadastro de participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

c) à Relação Anual de Informações Sociais – RAIS;

d) ao Cadastro Nacional de Mutuários – CADMUT;

e) ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal– CADIN; e

f) ao Sistema Integrado de Administração da Carteira Imobiliária – SIACI.

§ 2º Apesar do status da srª TANIA MARIA GOMES DA SILVA ser “em contratação”, conforme o arquivo indicado no artigo 1º, segundo a CEF a família está “incompatível” devido constar na “declaração de beneficiário”, presente no dossiê enviado para aquela instituição financeira, que a renda bruta mensal do grupo familiar é superior a R$ 1.600,00.
§ 3º Apesar do status da srª SUELEN DANIELE MATHIAS ser “em contratação”, conforme o arquivo indicado no artigo 1º, segundo a CEF a família está “incompatível” devido a soma da renda bruta mensal do grupo familiar presente no referido arquivo e presente na “declaração de beneficiário” ser superior a R$ 1.600,00.
§ 4º Apesar do status da srª MARIA JOSEFINA ALBERTO ser “em contratação” no arquivo indicado no artigo 1º, segundo a CEF ainda resta análise de documentação pessoal.
§ 5º Apesar do status da srª EVA MARIA DO NASCIMENTO ser “em contratação”, conforme o arquivo indicado no artigo 1º, 
haverá migração do grupo familiar para o Programa Habitacional Parque da Mata.

Art. 3º Tornar público tabela resumida (anexo 02) que informa os grupos familiares que estão “incompatíveis” para atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver” com o objetivo de facilitar o entendimento do relatório do anexo 01. 
Art. 4º Informar que os grupos familiares que estão “incompatíveis” não serão atendidos no Programa Habitacional “Bem Viver”.
Art. 5º Os munícipes que discordarem do relatório do retorno da pesquisa SITAH realizada pela CEF poderão entrar com requerimento para nova análise nos dias 24/03/2015 (2ª feira) e 25/03/2014 (3ª feira), das 9:00 às 16:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na  Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, conforme anexo 03. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de Março de 2.015.

Antonio Benedito Bueno Silveira 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

